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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOAO PESSOA 
U RS da Paraíba/1908) 

PROCESSO N? 64240 020288/2022-11 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GAS 
PETROLEO, QUE FAZEM ENTRE S 

INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO 
DE JOÃO PESSOA E A EMPRES, 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (UASG 
160175), com sede na Praca Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita 
no CNPI sob o nº 09.535,458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, St 
Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nimero 051.579.237-32, portador da cedula 
de identidade nº 0204744940 - MD, nomeado pela Portaria - C Ex nº 485, de 12 de maio de 2022 
publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e à empress 
SOS GAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.266.128/0001-76, com sede na rua General Bento da Gama nº 
300, Bairro Torre, CEP 58040-090, no Municipio de João Pessoa-PB, denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Senhor PAULO RONALDO TOLENTINO, portador da Cedula de 
identidade n? 980694 SSPPB e CPF nº 063.467.404-82, tendo em vista o que consta no Processo nº 
64240.020288/2022-11 e em observincia as disposicoes da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 14/2022 da 
UASG 160175, mediante as cláusulas e as cond!gaes a seguir enunciadas 

o ob;ºto do presente Tc'mo de Contrato é a aquisição de AQUISIÇÃO DE GÁS (: 

QUEFEITO DE PETRÓLEO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 
do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este ins 

trumento, independente de transcrição. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pro 

posta vencedora, independentemente de transcrição. 

13 Este Termo de Contrato vincula-se 30 Edital do Pregão, identificado no preambulo e a 

praposta vencedora, independentemente de transcrição. 

13 Discriminação do objeto. 

DESCRIÇÃO/ T mmnnaéâo | UNIDADE | T 
| ESPECIFICACAO | CATMAT | MeEDIDA | Q0 VALOR 
BOTIÃO PARA GAS, USO DOMÉS-| | 461515 | uniDADE T S6 | R& 
TICO, CAPACIDADE CERCA DE 45 | | Laag o | 

| 
KG, ACESSORIOS COM VÁLVULA E| | 
IMECANISMO DE SEGURANGA l ô | 

Valor total 



O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem inicio na data de 01/03/2023 e 
encerramento em 01/03/2024, prorrogável na forma do art. 57, 41º, da Lei nº § 666, de 1993 

31 —Ovalordo presente Termo de romvam é de R$ 40.383,00 (quarenta rml trezentos e oitenta 
€ trés reais). 

3.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação 

41 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo 

Gestão/Unidade: 160175/00001 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 171397 

Elemento de Despesa: 339030/04 

PLEGSUPLIALIQR 

42 Nofs} exerciciofs) seguinte(s) correrdo a conta dos recursos proprios para atender as 
despesas da mesma natureza, cuja alocagao será feita no inicio de cada exercicio financeirn 

s. 
5.1 O prazo para pagamento e demais condiges a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referéncia, conforme Anexo X da IN SEGES/MP n. 5/2017 

6. CLAUSULA SEXTA- REAIUSTE E ALTERAGOES — 
61 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referéncia, anexo a este Contrato, 

7. — CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1 Niohaverd exigéncia de garantia de execução para a presente contratação 

8 CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
81 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. — CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
91 Não serd admitida a subcontratacio do objeto licitatério 

10.  CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
101 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo ao Edital 

u cutusuu DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
111 As sangBes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termoaje Referéncia 
anexo ao Edital. 

| 74 



12 1 0 presente Termo dc Eonlrato gmdeta ser remndrdo 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a Xit e XV 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: 
12.1.2 amigaveimente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993 
12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandose à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 
124 Otermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 
0 caso 

1241 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4 3 indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - VEDACOES E PERMISSÕES | 
131 E vedado & CONTRATADA interromper a entrega dos materiais sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

141 Eventuais alterações contratuais reger se-ão pela discipiina do art. 65 da Lei nº 8 666, de 
1993 

142 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 05 acréscimos ou 
supressoes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza do contrato 

A SN .. ; 

151 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8 666, de 1993, na Lei nº 16.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e fontratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8 078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor é normas e princ ipios gerais dos contratos 

161 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8 666, de 1993 

17. — CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRESCRIÇÕES DIVERSAS 171 £ eleito o Foro da lustica Federal — Seção Judiciária da cidade de Jodo Pessoa/PB para dinmir 
os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não Possam ser compostos 
pela conciliagdo, conforme art. 55, §2¢ da Lei nº 8 666/93 
172 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 {duas) 
wias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, 01 de margo de 2023 
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TESTEMUNHAS: 

] ;s 
Respi a CANTRATANTE 

Responsável Legal da CONTRATADA 

JOSE STÊNIO CLHAACO LINS- 2º Sgt 
CPF nº 061 554,204-24 

/ 

ROSENILDO VILELADE LIMA- S Ten 

CPF nº 022.485,784-31


